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CA DERNO I  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  MANAUS - PMM 

 
 

LEI N°  746,  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 

 
DISPÕE sobre o uso do asfalto 
ecológico pela Prefeitura de 
Manaus e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou 
e eu sanciono a presente 

 
LEI: 

  
 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a implementar o uso do asfalto ecológico em 
suas atividades de pavimentação e recapeamento das vias 
públicas automotivas da cidade de Manaus. 

Parágrafo único. Por asfalto ecológico, no 
contexto da presente Lei, estende-se o asfalto que utiliza 
em sua composição a borracha reciclada de pneus 
descartados. 
 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal, 
através dos órgãos competentes, regulamentará a adoção 
do asfalto ecológico, considerando: 

I – A aquisição da tecnologia para sua produção 
(inclusive reciclagem do pneu) e aplicação junto a outras 
Prefeituras e Estados do País que já adotam o asfalto 
ecológico em suas intervenções urbanas; 

II – Os mecanismos legais de limpeza urbana 
que serão necessários para a coleta específica de pneus 
descartados na cidade de Manaus. 
 

Art. 3° - A adoção do asfalto ecológico será 
financiada pela verba do orçamento que hoje é destinada à 
produção e à aplicação urbana do asfalto convencional na 
cidade de Manaus. 
 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Manaus,  22  de  dezembro  de  2003 
 

 
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Manaus 

DECRETO N.° 7114, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

ABRE crédito suplementar que 
especifica no Orçamento da 
Seguridade Social vigente da 
Administração  Indireta. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida no Art. 5° da Lei n.° 688, de 26 de 
dezembro de 2002, em conformidade com o Inciso I do Art. 
22  da Lei n.° 666, de 29 de agosto de 2002. 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1° - Fica aberto, no Orçamento da 
Seguridade Social vigente da Administração Indireta, 
crédito suplementar de R$ 86.465,00 (Oitenta e seis mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais), à conta do Inciso I 
(Remanejamento Interno de Recursos Próprios) como 
reforço ao seguinte Programa de Trabalho: 
 
68500 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1005.04039 - Reorientação  das  Ações  Básicas de 
                                  Saúde    
                3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
                                  Jurídica 
                                   -73-       R$               86.465,00 
 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo 
anterior fica automaticamente registrado no Tribunal de 
Contas do Estado e será compensado, com importância de 
igual valor,  à conta da Fonte -73- Convênios, Contratos, 
Acordos e Ajustes - Convênio  PMM/MS/FNS/MALÁRIA - 
30021.   
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
05.12.2003. 
 

Manaus,  19  de  dezembro  de  2003. 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  23  DE DEZEMBRO  DE  2003 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da Lei Orgânica do Município,  resolve 
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CONSIDERAR AUTORIZADA a viagem 
empreendida pelo Sr. MESSIAS DA SILVA SAMPAIO, 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, onde 
fora à cidade de São Paulo/SP, no dia 15.12.2003, tratar de 
assuntos de interesse do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2003. 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 

 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 1° Termo Aditivo ao Contrato            

n° 082/03, celebrado em   11 /12/03. 
2. CONTRATANTES: A Prefeitura Municipal de        

Manaus/SEMED e a Construtora Pirâmide Ltda. 
3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato Original, 

referente a Implantação de Escola Municipal – Projeto 
Fundescola – Construção de 01 unidade escolar de 
ensino fundamental em área urbana: Escola Municipal 
com 12 salas de aula, localizada na rua Barão do Rio 
Branco, s/n°, loteamento Nascente das Águas Claras.   

4. PRAZO: O prazo do referido Contrato fica dilatado até 
30/12/03.  

 
Manaus,  11  de  dezembro  de  2003. 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeitura Municipal de Manaus 

 
 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - 
MANAUSTUR 

 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

�
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Turismo - 
MANAUSTUR, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor dos relatórios apresentados pela 
Comissão de Licitação de Turismo desta Fundação e da 
Auditoria Geral do Município, no Processo n° 2351/2003, 
relativo ao Convite n° 038/2003. 
CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido Processo Licitatório. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a decisão firmada pela Comissão de 
Licitação de Turismo constante do relatório acima referido; 
ADJUDICAR a firma: VISAM VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n° 63.724.470/0001-18, com sede à Rua Gal 
Carneiro, n° 360 – São Francisco – Manaus/AM, visando à 
contratação de 150 (cento e cinqüenta) seguranças para 
atender ao evento “Reveillon da Cidade de Manaus” no ano 
de 2003, conforme especificações contidas no Projeto 
Básico, no valor global de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
Gabinete do Diretor-Presidente da Fundação Municipal de 
Turismo – MANAUSTUR. Manaus, 19 de dezembro de 
2003. 
 
 
 

ORLANDO CÂMARA 
Fundação Municipal de Turismo – Manaustur 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  E  
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  IMPAS 

 
 

RESOLUÇÃO N° 032C.A./IMPAS 
 
 

CONCEDE Pensão a Sr�  MACRINA 
FERREIRA VERAS, dependente do ex–
segurado deste Instituto, Sr. OLAVO 
COLLAÇO VERAS e dá outras providências .  

 
O Conselho Administrativo do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, 
da Lei n° 1541/81 em reunião do dia 16 de março de 2000, 
aprovou e, 

CONSIDERANDO que através do processo n° 
0322/00, de 11/02/00, a Sr�  MACRINA FERREIRA VERAS, 
devidamente registrada neste Instituto, solicita o benefício 
da pensão deixada pelo falecido segurado deste Òrgão, Sr. 
OLAVO COLLAÇO VERAS, anexando documentos 
comprobatórios, merecendo dos setores competentes 
informações LÁZARO RODRIGUES DE ANDRADE, que 
opinou favoravelmente pela concessão da pensão a 
solicitante, e o que ficou deliberado pelo Conselho 
Administrativo constante da Ata, 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1° - CONCEDER na forma que 
estabelece o art.40, Parágrafo 7 da Constituição 
Federal, pensão deixada pelo falecido segurado 
deste Órgão Sr. OLAVO COLLAÇO VERAS, 
óbito ocorrido nesta cidade no dia 17 de janeiro 
de 2000, a Sr�  MACRINA FERREIRA VERAS, 
de acordo com o parecer da Douta Procuradoria 
Jurídica do Impas, e aprovação do Colegiado.  
 
Art. 2° - A despesa de que trata o artigo 
anterior, correrá a conta da verba  consignada 
no orçamento vigente. 
 
Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor 
nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 
Sala de Reunião do Conselho Administrativo do 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Manaus, 09 de março de 2000. 
 
 
 

José Jakson Gomes de Souza 
Presidente do IMPAS 

 

 
 

RESOLUÇÃO N° 038/CA/IMPAS 
 

CONCEDE Pensão ao dependente  
DEUSDETH SARRAFO DA SILVA   da ex – 
segurada  MARIA DAS GRAÇAS DOS 
SANTOS.  

 
 O Conselho Administrativo  do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71 
da Lei l541/81, na reunião ordinária do dia 17 de julho de 
2003, . 

CONSIDERANDO o que consta no Processo         
n° 1433/2003 de 21/05/2003. 

 CONSIDERANDO ainda o parecer do 
Conselheiro AZEMILKOS TRAJANO MONTEIRO aprovado 
pelo colegiado, respaldado no Parecer Jurídico                       
n.° 0835/2003, PJ/IMPAS. 
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 R E S O L V E : 
I - CONCEDER  na forma que estabelece o Art. 
40, § 7° da Constituição Federal, Pensão 
Previdenciária a favor de DEUSDETH 
SARRAFO DA SILVA     dependente do ex – 
segurado MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS  
no valor de R$ 490,75 ( Quatrocentos e noventa 
reais e setenta e cinco centavos), assim 
discriminado: 

 

1 Vencimento .Integral................................. R$   316,61 
2 Adicional. Por Tempo de Serviço (5%).....  R$     15,83                                  
3 Regência de Classe ( Lei n° 1.405/79 e 

Art.364...................................................... 
                     
R$   158,31             

4 Total..........................................................
..................................................................  

R$   490,75 
¸  4=122,68   

 

II -  A despesa que trata o item anterior, 
ocorrerá a conta da rubrica  consignada no orçamento 
vigente – 3.19.0.0.3- Pensões. 

III -  A presente Resolução entra em vigor 
nesta data. 

Sala de Reunião do Conselho de Gestão do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS, em Manaus, 17  de julho 
2003. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 057/CA/IMPAS 
 

CONCEDE Pensão a dependente  GISELE 
DE LIMA BRAGA   do ex – segurado  JOAO 
ALBERTO MENEZES BRAGA .  

 
 O Conselho de Gestão do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 60, 
inciso, II e IV e seu Parágrafo Ùnico da Lei 689, de 26 de 
dezembro de 2002, na reunião ordinária do dia 30 de  
outubro2003. 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
n.°1217/ 2003  de 25/04/ /2003, 

CONSIDERANDO ainda o parecer do 
Conselheiro LAZARO RODRIGUES ANDRADE provado 
pelo colegiado, respaldado no Parecer Jurídico                 
n.° 1121/2003, PJ/IMPAS. 

R E S O L V E : 
I - CONCEDER  na forma que estabelece o Art. 
40, § 7° da Constituição Federal, Pensão 
Previdenciária a favor de GISELE DE LIMA 
BRAGA      dependente do ex – segurado JOAO 
ALBERTO MENEZES BRAGA  no valor de             
R$ 6.461,99 (Seis mil quatrocentos e sessenta e 
um reais e noventa e nove centavos), assim 
discriminado:  

1 Vencimento  Integral............................. R$   324,85 
2 Adicional  (15%).................................... R$     48,73                               
3 Gratificação especialização (25%) do 

vencimento............................................. 
                 
R$     81,21 

4 Subsidio de Secretário Municipal........... R$ 6.000,00  
5 Subtotal............................................... R$ 6.454,79           
6   Total Geral............................................... R$ 6.461,99 

 
II -  A despesa que trata o item anterior, ocorrerá 

a conta da rubrica  consignada no orçamento vigente – 
09.272.5001.05105 – Encargos Inativos e Pensionistas – 
3.3.90.08- Outros Benefícios Assistenciais. 

III -  A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

Sala de Reunião do Conselho de Gestão do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS, em Manaus, 30  de 
outubro 2003. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO N° 058/CA/IMPAS 

 
CONCEDE Pensão a  dependente JOANA DE 
SOUZA CARDOZO~do ex – segurado 
SEBASTIÃO CARDOZO.  

 
 O Conselho de Gestão do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 60, 
inciso, II e IV e seu Parágrafo Ùnico da Lei 689, de 26 de 
dezembro de 2002, na reunião ordinária do dia 30 de 
outubro de 2003,  

CONSIDERANDO o que consta no Processo  
n.° 2445/2003  de 01/09/2003, 

CONSIDERANDO ainda o parecer do 
Conselheiro AZEMILKOS TRAJANO MONTEIRO aprovado 
pelo colegiado, respaldado no Parecer Jurídico                       
n.° 1638/2003, PJ/IMPAS. 

R E S O L V E : 
I - CONCEDER  na forma que estabelece o          
Art. 40, § 7° da Constituição Federal, Pensão 
Previdenciária a favor de JOANA DE SOUZA 
CARDOZO  dependente do ex – segurado 
SEBASTIÃO CARDOZO no valor de R$ 511,20 
(Quinhentos e Onze Reais e Vinte Centavos), 
assim discriminado: 

 
 

1 Vencimento Integral..................................  R$    240,00 
2 Adicional (20%)........................................ R$      48,00                    
3 Horas Extras (90H) sobre Vencimento e 

Adicional................................................... 
                  
R$    216,00  

4 Subtotal.................................................... R$    504,00 
5 Salário Família (01 cota).......................... R$        7,20 
6 Total Geral................................................ R$    511,20 
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II -  A despesa que trata o item anterior, ocorrerá 
a conta da rubrica  consignada no orçamento vigente – 
09.272.5001.05105 – Encargos Inativos e Pensionistas – 
3.3.90.08- Outros Benefícios Assistenciais. 

III -  A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

Sala de Reunião do Conselho de Gestão do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS, em Manaus, 30  de 
outubro 2003. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 059/CA/IMPAS 
 

CONCEDE Pensão aos dependentes   
ODETE PEREIRA ALVES e VLADYMYR 
ALVES DE FIGUEIREDO do ex – segurado 
VALDENOR FIGUEIREDO.  

 
 O Conselho de Gestão do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 60, 
inciso, II e IV e seu Parágrafo Ùnico da Lei 689, de 26 de 
dezembro de 2002, na reunião ordinária do dia 30 de 
outubro de 2003, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo  
n.° 1245/2003  de 30/04/2003, 

CONSIDERANDO ainda o parecer do 
Conselheiro LAZARO RODRIGUES ANDRADE aprovado 
pelo colegiado, respaldado no Parecer Jurídico                       
n.° 1102/2003, PJ/IMPAS. 

R E S O L V E : 
I -  CONCEDER  na forma que estabelece o              
Art. 40, § 7° da Constituição Federal, Pensão 
Previdenciária a favor de ODETE PEREIRA 
ALVES e VLADYMYR ALVES DE FIGUEIREDO   
dependentes do ex – segurado VALDENOR 
FIGUEIREDO no valor de R$ 314,40 (Trezentos 
e Quatorze Reais e Quarenta  Centavos), assim 
discriminado: 

 
1 Vencimento Integral.....................................  R$   240,00 
2 Abono.......................................................... R$     60,00      
4 Subtotal........................................................ R$   300,00 
5 Salário Família (02 cota).............................. R$     14,40 
6 Total Geral................................................... R$   340,40 

 
II -  A despesa que trata o item anterior, ocorrerá 

a conta da rubrica  consignada no orçamento vigente – 
09.272.5001.05105 – Encargos Inativos e Pensionistas – 
3.3.90.08- Outros Benefícios Assistenciais. 

III -  A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

Sala de Reunião do Conselho de Gestão do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS, em Manaus, 30  de 
outubro 2003. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 060CA/IMPAS 

 
CONCEDE Pensão aos dependentes GRACE 
LUCIA PEREIRA DOS SANTOS e PRISCILLA 
DOS SANTOS BARBOSA   do ex – segurado  
SAID HONORIO BARBOSA .  

 
 O Conselho de Gestão do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 60, 
inciso, II e IV e seu Parágrafo Ùnico da Lei 689, de 26 de 
dezembro de 2002, na reunião ordinária do dia 30 de 
outubro de 2003, e 

CONSIDERANDO o que consta no Processo  
n.° 2612/2003  de 15/09 /2003, 

CONSIDERANDO ainda o parecer do 
Conselheiro AZEMILKOS TRAJANO MONTEIRO aprovado 
pelo colegiado, respaldado no Parecer Jurídico                        
n.° 1642/2003, PJ/IMPAS. 

R E S O L V E : 
I - CONCEDER  na forma que estabelece o            
Art. 40, § 7° da Constituição Federal, Pensão 
Previdenciária a favor de GRACE LUCIA 
PEREIRA DOS SANTOS e PRISCILLA DOS 
SANTOS BARBOSA     dependentes do ex–
segurado SAID HONORIO BARBOSA  no valor 
de R$ 314,40 (Trezentos e Quatorze Reais e 
Quarenta  Centavos), assim discriminado: 

 
1 Vencimento Integral...................................... R$  240,00 
2 Abono........................................................... R$    60,00                    
4 Subtotal........................................................ R$  300,00 
5 Salário Família (02 cota).............................. R$    14,40 
6 Total Geral.................................................... R$  314,40 

 
II -  A despesa que trata o item anterior, ocorrerá 

a conta da rubrica  consignada no orçamento vigente – 
09.272.5001.05105 – Encargos Inativos e Pensionistas – 
3.3.90.08- Outros Benefícios Assistenciais. 

III -  A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 
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Sala de Reunião do Conselho de Gestão do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS, em Manaus, 30  de 
outubro 2003. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 062/CA/IMPAS 
 

CONCEDE Pensão a dependente  IVANILDA 
ALVES LOUREIRO   do ex – segurado  JOSUE 
DA SILVA LOUREIRO .  

 
O Conselho de Gestão do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 60, 
inciso, II e IV e seu Parágrafo Ùnico da Lei 689, de 26 de 
dezembro de 2002, na reunião ordinária do dia 06 de  
novembro2003. 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
n.°1732/ 2003  de 24/06 /2003, 

CONSIDERANDO ainda o parecer do 
Conselheiro AZEMILKOS TRAJANO MONTEIRO aprovado 
pelo colegiado, respaldado no Parecer Jurídico n.° 
1380/2003, PJ/IMPAS. 

R E S O L V E : 
I -  CONCEDER  na forma que estabelece o Art. 
40, § 7° da Constituição Federal, Pensão 
Previdenciária a favor de IVANILDA ALVES 
LOUREIRO    dependente do ex – segurado 
JOSUE DA SILVA LOUREIRO.  
II -  O ex- servidor, falecido em 01/05/2003 
pertenceu ao Quadro de Servidores Efetivo do 
Poder Legislativo, onde exercia o Cargo de 
Agente Administrativo, Classe ‘A’, Ref. IV, da 
Câmara Municipal de Manaus- CMM. 
III -  A Pensao devera corresponder a R$ 
307,20 ( trezentos e sete reais e vinte centavos), 
assim discriminado: 

 
1 Vencimento ( Resoluçao  n° 15/99................ R$  240,00 
2 Adicional. Por Tempo de Serviço (15%). Art; 

203  da Lei 1.118/71...................................... R$    36,00                    
3 Abono Salarial (Ato da Presidência 

01/2001)........................................................ R$    24,00 
4 Sub-total.......................................................  R$  300,00  
5 Salario Familial (01)- cota-Art.188,VI, Lei 

1.118/71........................................................ R$      7,20  
6   Total.............................................................. R$  307,20 

 
II - A despesa que trata o item anterior, ocorrerá 

a conta da rubrica  consignada no orçamento vigente – 
09.272.5001.05105 – Encargos Inativos e Pensionistas – 
3.3.90.08- Outros Benefícios Assistenciais. 

III - A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

Sala de Reunião do Conselho de Gestão do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS, em Manaus, 06  de 
novembro 2003. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 162C.A./IMPAS 
 

CONCEDE Pensão aos menores TALITA 
MOREIRA LEAL e GISELE MOREIRA LEAL, 
filhas da ex–segurada MARIA DE LOURDES 
MOREIRA LEAL e dá outras providências .  

 
 O Conselho Administrativo do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– IMPAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71 
da Lei n° 1541/81, na reunião ordinária do dia 31 de agosto 
de 2000, aprovou e, 

CONSIDERANDO que através do processo           
n° 1650/00, de 16/08/00, a Sr�  MARIA ZENAS MOREIRA 
LEAL, solicitou o benefício da pensão deixada pela falecida 
segurada deste Òrgão, Sr�  MARIA DE LOURDES 
MOREIRA LEAL, conforme documentos comprobatórios, 
merecendo dos setores competentes informações 
favoráveis ao solicitado; 

Considerando o parecer da Conselheira ANA 
TEREZA ORSI DE SOUZA, que opinou favoravelmente 
pela concessão da pensão, embasada no despacho da 
Douta Procuradoria Jurídica do Impas, e o que ficou 
deliberado pelo Conselho Administrativo conforme consta 
em Ata, 
 

R E S O L V E : 
 

I -  CONCEDER na forma que estabelece o 
art.40, Parágrafo 7°, da Constituição Federal, 
pensão deixada pela ex-segurada deste 
Instituto, Sr�  MARIA DE LOURDES MOREIRA 
LEAL, cujo óbito ocorreu no dia 30 de julho de 
2000, em favor de suas filhas menores TALITA 
MOREIRA LEAL e GISELE MOREIRA LEAL, de 
acordo com parecer do Procurador Jurídico do 
Impas, com aprovação do Colegiado. 
 
II -  A despesa de que trata o artigo anterior, 
correrá a conta da verba  consignada no 
orçamento vigente. 

 
III -  A presente Resolução entra em vigor nesta 
data, revogando-se as disposições em contrário.  
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Sala de Reunião do Conselho Administrativo do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Manaus, 31 de agosto de 
2000. 
 
 

José Jakson Gomes de Souza 
Presidente do IMPAS 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - SEMED 

 
 
PROCESSO N° 2003/12006577. 
INTERESSADO: SEMED / Copymaster Com. e Rep. 
Ltda. 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta do Processo              
n° 2003/12006577 da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura. 

Fica declarado INEXIGÍVEL o procedimento 
licitatório, com fundamento no art.25, inciso I, da Lei              
n° 8.666/93, para contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em 85 máquinas copiadoras 
instaladas nos diversos setores da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SEMED,Escolas da Rede Municipal, 
Biblioteca Municipal, Almoxarifados, Conselho, Núcleo de 
Tecnologia e Distritos Educacionais, da Empresa 
Copymaster Com. e Rep. Ltda. 

À Consideração da Sra. Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, solicitando ratificação. 
Manaus, 22 de dezembro de 2003. 

 
 

ALTINA MAGALHÃES DE SOUZA 
Diretora do Dept° de Administração 

 
 
Pelo exposto Ratifico, nos termos do art. 26, da 

Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, a Inexigibilidade de Licitação 
pertinente ao Processo n° 2003/12006577, no valor de           
R$ 158.190,00 (Cento e cinqüenta e oito mil, cento e 
noventa reais). 

Manaus,  22  de  dezembro  de  2003. 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

FUNDAÇÃO  VILLA-LOBOS  -  FVL 
 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo Aditivo do contrato assinado 

em 29.11.2002. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da 

FUNDAÇÃO VILLA-LOBOS e a empresa CD + 
INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 

3. OBJETO: Prorrogação de 12 (doze) meses contados a 
partir da publicação do Extrato do segundo Termo 
Aditivo no Diário Oficial do Município Manaus. 

4. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso I ,      § 1° 
Inciso III,  segunda parte e § 2° da Lei Federal              
N° 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

  
Manaus,  22  de  dezembro  de  2003. 

 
LÍVIA REGINA P. N. M. FERREIRA 

Diretora Presidente-FVL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SEMOSB 
 
Of.    N.°    484/2003   –   GS   –    SEMOSB     -   PMM.                         
 
FICA SUSPENSO, a partir de 17.12.2003, até últerior 
deliberação, por motivos administrativos, o Termo de 
Contrato de Empreitada, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a TEPLAN CONSTRUTORA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, correspondente à 
Tomada de Preços n° 036/2003 - CML/PMM., Contrato 
n.° 103 - SEMED,  firmado em 28/08/2003, referentes à 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL DE 
12(DOZE) SALAS DE AULA PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL, URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE 
MURO E SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA, localizada na Rua 
“U” com Rua “Q”, n° 362 – Bairro Santa Inês, Zona Leste, 
em Manaus/Am. 
 
Manaus,  17  de  dezembro  de  2003 
 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO PAIVA LOPES AGUIAR 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços  Públicos. 
(em exercício) 

 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS - EMTU 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato          
N.° 059/2003-EMTU. 
PARTES: Empresa Municipal de Transportes Urbanos - 
EMTU  e Laboratório Diesel Ltda.. 
OBJETO: Modificação da cláusula sétima, referente a 
programação orçamentária: ÔNUS FIXADO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2003: Unidade : 01.02 – Diretoria 
Administrativa e Financeira; Projeto/Atividade : 2.01.02 –
Funcionamento da EMTU – DAF; Natureza da Despesa : 
02.00-Material de Consumo; Fonte : 01 – Receita Própria 
da EMTU-R$ 37.669,71; Fonte : 04 – Receita de Infrações 
de Trânsito-R$6894,51;TOTAL-R$ 44.564,22; Unidade : 
01.02 – Diretoria Administrativa e Financeira; 
Projeto/Atividade : 2.01.02 –Funcionamento da EMTU – 
DAF; Natureza da Despesa : 03.20-Outros Serviço e 
Encargos; Fonte : 01 – Receita Própria da EMTU-
R$596,53; Fonte : 04 – Receita de Infrações de Trânsito -
R$  2.509,25; TOTAL-R$  3.105,78 – TOTAL DO 
EXERCÍCIO R$ 47.670,00. 
FUNDAMENTO  LEGAL: PAD 01526/03, e art. 65, II, b da 
Lei  Federal n.° 8.666/93. 

 
Manaus,  23  de  dezembro  de  2003. 

 
 

MARIA ALDEÍ MARQUES DA SILVA 
Diretora Adm. e Financeira, em exercício da EMTU 

 
 
 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO 

 
A EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 
– EMTU, Entidade Executiva de Trânsito do Município de 
Manaus, consoante Lei Municipal n.° 514, de 16-12-99,  
Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerando o fracasso na tentativa de entrega de 
notificações de infrações de trânsito através 
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correspondência postal registrada com “aviso de 
recebimento”  
Considerando  o princípio constitucional do contraditório 
  

NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 
os veículos de  propriedade dos abaixo nominados, 
conforme discriminação respectiva, devendo as partes 
mencionadas efetivarem a apresentação do condutor 
infrator no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de 
publicação do presente edital, ou efetuar o pagamento com 
e desconto de 20% (vinte por cento). 
 

A não apresentação do Condutor importará em considerar-
se o proprietário  do veículo como responsável pela 
infração. 
 
Caso  a infração seja de autoria  de quem é ora notificado, 
o contraditório – Recurso- poderá  ser oferecido, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data  da publicação 
deste Edital de Notificação. 
 
Os formulários para apresentação do condutor ou 
oferecimento de recurso, a Via da Notificação  ou a Guia 
para pagamento da multa poderão ser encontrados no 
Setor de PROTOCOLO JARI/EMTU, de Segunda a Sexta-
feira, de 07,30 às 13,30 horas. 
 

Nome Placa Auto 
Códig

o 
Multa 

Data 
Infração 

Data 
Emissão 

da 
Notificação 

1. ADAO SOARES DE 
MORAES 

JWH-
9775 

AD0015167
9 605-0 23/11/03 03/12/03 

2. ALZENIRA SILVA S DE 
CASTRO 

JWU-
4933 

AD0015287
9 

605-0 24/11/03 03/12/03 

3. ANDRE LUIZ C 
QUEIROZ FILHO 

JXT-
1339 

AD0015207
9 567-3 22/11/03 03/12/03 

4. ANTONIO DE PADUA 
MENDANHA 

JWI-
1663 

AD0015346
1 

623-8 21/11/03 03/12/03 

5. ANTONIO DO CARMO 
CAVALCANTE 

JXJ-
3259 

AC0019225
5 

704-8 24/11/03 06/12/03 

6. ANTONIO MAGELA 
TAVARES 

JWQ-
1924 

AD0015236
1 

605-0 21/11/03 03/12/03 

7. AYLIN CYNTHIA DE C 
LOPES 

JWN-
2742 

AC0018933
5 

582-7 22/11/03 06/12/03 

8. CELIO OLIVEIRA 
PEIXOTO 

JWO-
0979 

AD0015359
2 605-0 23/11/03 03/12/03 

9. EDUARDO FONTANI 
VELOSO BARROSO 

JWI-
8996 

AC0019806
8 

736-6 21/11/03 05/12/03 

10. ERLON JORGE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

JWR-
2070 

AD0015270
0 605-0 22/11/03 03/12/03 

11. FERNANDA GAYNETT JWU-
9108 

AC0019758
2 

521-5 21/11/03 05/12/03 

12. FERNANDO 
DOMINGOS GIRAO DA 
SILVA 

JWG-
0807 

AD0015287
3 605-0 23/11/03 03/12/03 

13. FRANCISCO 
FERNANDES GURGEL 

JWG-
3569 

AD0015345
8 

623-8 21/11/03 03/12/03 

14. HAROLDO WERNECK 
DO CARMO 

JWK-
8416 

AD0015167
8 

605-0 23/11/03 03/12/03 

15. ISABEL SOARES 
BARBOSA FERREIRA 

JWT-
4392 

AD0015358
2 

605-0 22/11/03 03/12/03 

16. JANDRES CORREA 
REIS 

JWM-
5168 

AC0019730
8 555-0 21/11/03 04/12/03 

17. JOSE RODRIGUES DA 
SILVA 

JXD-
8165 

AC0019817
7 

704-8 26/11/03 10/12/03 

18. JOSEFINA SOARES 
DOS SANTOS 

JWH-
2288 

AD0015236
3 567-3 22/11/03 03/12/03 

19. JUMAR DE SOUZA 
MESQUITA 

JWP-
8745 

AD0015345
9 

623-8 21/11/03 03/12/03 

20. KATHLEN ROCHA 
PINHEIRO 

JWM-
9311 

AC0019705
8 

548-7 24/11/03 06/12/03 

21. L.A.P. DA AMAZONIA & 
CIA LTDA 

JXH-
2799 

AC0018957
3 605-0 18/11/03 05/12/03 

22. LUCINA FATIMA 
BARBOSA REIS 

JWL-
7553 

AC0019761
6 

555-0 21/11/03 05/12/03 

23. LUIS ANTONIO 
PASSOS FERREIRA 

JWQ-
4925 

AC0019793
7 548-7 22/11/03 06/12/03 

24. MALVINEI PEREIRA 
JACOB 

JWJ-
9538 

AD0015168
1 

605-0 23/11/03 03/12/03 

25. MANOEL FREIRE DOS 
SANTOS FILHO 

JWO-
6484 

AD0015166
4 

605-0 22/11/03 03/12/03 

26. MANOEL LEITE DA 
SILVA 

JWN-
0716 

AC0019293
7 

554-1 24/11/03 06/12/03 

27. MARCUS MARTINS DA 
SILVA 

JWR-
1757 

AC0019347
0 

605-0 24/11/03 06/12/03 

28. MARIA AUXILIADORA 
MENEZ HICKMANN 

JWF-
7662 

AC0019675
3 599-1 25/11/03 06/12/03 

29. MARIA DA C 
DAMASCENO DA SILVA 

JWF-
5489 

AD0015286
7 

605-0 23/11/03 03/12/03 

30. MICHAEL MACEDO 
BESSA 

JXJ-
6129 

AC0019572
5 548-7 25/11/03 10/12/03 

31. NADIR RAMALHO DA 
SILVA 

HVS-
8286 

AD0015391
5 

623-8 24/11/03 03/12/03 

32. OSVALDINO 
CASTRO DOS 
SANTOS 

NAL-
4145 

AC0019792
9 

540-1 21/11/03 05/12/03 

33. PEDRO EUGENIO 
DE O PEIXOTO 

JXA-
0997 

AD0015246
1 

605-0 22/11/03 03/12/03 

34. PEDRO GOMES 
RODRIGUES 

JWH-
6807 

AD0015167
4 567-3 23/11/03 03/12/03 

35. RAIMUNDO 
ALBERTO DA SILVA 

JWX-
3710 

AC0019714
3 

603-3 24/11/03 06/12/03 

36. RONILDO 
RODRIGUES 
SANTIAGO 

JWK-
0775 

AC0019624
0 

556-8 21/11/03 04/12/03 

37. ROSILANE DA 
SILVA SOARES 

JXN-
6789 

AC0019611
5 

554-1 25/11/03 06/12/03 

38. ROSIVALDO 
PANTOJA OLIVEIRA 

JXE-
3998 

AC0019605
0 704-8 25/11/03 10/12/03 

39. S R DO NASCIMENTO 
COMERCIAL 

JWS-
8795 AD00153789 623-8 22/11/03 03/12/03 

40. SADOCH WILLAMS 
DE SENA 
CAVALCANTE 

JWQ-
6913 AC00198241 605-0 26/11/03 10/12/03 

41. SANLAI GUIMARAES 
TRINDADE 

JXK-
2970 AC00194661 599-1 22/11/03 06/12/03 

42. SANLAI GUIMARAES 
TRINDADE 

JXK-
2970 AC00194661 583-5 22/11/03 06/12/03 

43. SERGIO LUIZ LOCH JXP-
8080 AC00197317 736-6 24/11/03 06/12/03 

44. SIDNEY PERPETUO S 
R C DOS ANJOS 

JWM-
7211 AD00152876 605-0 24/11/03 03/12/03 

45. VALDEREZ BATISTA 
PEREIRA 

JWG-
2879 AD00153591 605-0 23/11/03 03/12/03 

46. WARRISSON JOSE 
TEIXEIRA DE SOUSA 

JWT-
2263 AC00196881 581-9 21/11/03 05/12/03 

47. WICTOR HUGO DOS 
SANTOS QUEIROZ 

JXE-
7860 AC00193543 605-0 26/11/03 10/12/03 

48. WILSON 
RESPLANDES 
SANTOS 

JWI-
8235 AD00153280 623-8 21/11/03 03/12/03 

 
Manaus,  19  de  Dezembro  2003 

 
 
 

PEDRO DA COSTA CARVALHO 
Diretor Presidente/EMTU 

 
 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE MANAUS 
 

COMUNICADO 

 
O MUNICÍPIO DE MANAUS – PREFEITURA 

MUNICIPAL – através da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos –EMTU, dá Publicidade e convida 
toda população a  participar da Audiência Pública, às  09,00 
horas, do dia 29-12-03, no Auditório  da Prefeitura 
Municipal de Manaus. 

A Audiência Pública refere-se à Licitação das 
Linhas de Ônibus do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano do Município de Manaus. 

Maiores Informações poderão ser obtidas pelo 
telefone 642-6223. 

Esclarecemos que  estamos republicando tendo 
em vista  equivoco na data de realização. 

Manaus,  23  de  Dezembro  de  2003  
 

 
 

PEDRO DA COSTA CARVALHO 
Diretor Presidente/EMTU 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO 
 

Comunicamos ao Público em Geral que o 
Diário Oficial do Município – DOM   

encontra-se em funcionamento em nova 
sede. 

 

Rua Rio Javari, 68 
Nossa Senhora das Graças 

 

 
INFORMAÇÕES: 

 
 
 

Fone:  231 1483/622  6790 
 

Manaus/Am 
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PODER   
LEGISLATIVO 

 
 

 
CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  MANAUS  -  CMM 

 
 
 

PROMULGAÇÃO 
 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus 
aprovou, e eu PROMULGO, nos termos do Artigo 65, 
Parágrafo 8°, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
e Artigo 213, § 2°, do Regimento Interno: 
 
 
 

LEI N° 107, DE 22/12/2003 
 
 
 

DETERMINA a separação do lixo de estabelecimentos 
comerciais em reservatório próprio. 
 
 

Art. 1° - Determina a separação do lixo 
orgânico e reciclável em estabelecimentos comerciais que 
servem refeições diárias. 

 
Art. 2° - O lixo separado deve ser 

acondicionado em reservatório próprio adequado ao 
volume, sem prejuízos ao meio ambiente, ao passeio e à 
população. 

Parágrafo único. No caso de lixo orgânico, o 
mesmo pode ser destinado à rede de lavatórios próprios 
dos estabelecimentos. 

 
Art. 3° - A Prefeitura Municipal de Manaus se 

responsabilizará pela regulamentação da presente lei no 
prazo de 90 dias. 
 

Art. 4° -   Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

Manaus,  22  de  dezembro  de  2003. 
 
 
 

Ver.  PAULO  NASSER 
Presidente em exercício 

 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO N° 036/ 2003 
 
 
LUIZ ALBERTO CARIJO DE GOSZTONYI, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 20 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus delibera: ATOS DA 
PRESIDÊNCIA:  EXONERAR Assistente de Liderança         
n°  n° 463,  de 01/12/03; NOMEAR Assistente de Liderança 
n° 464, de 01/12/03; EXONERAR cargos comissionados         
n° 423, 424, de 30/10/03;  n° 427, de01/11/03; 436, de 
19/11/03; NOMEAR Cargos Comissionados n° 426, de 
30/10/03; n°428, de 01/11/03; n°431, 432 e 433, de 
10/11/03; n° 436, de 19/11/03; n° 437, de 20/11/03; n° 439, 
de 28/11/03; n°s 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446, 447, 

448, 449, 450, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 458, 459 ,460, 
461 e 466, de 01/12/03; ESTABELECE Produtividade a 
servidores n° 422 e 425, de 30/10/03; n°429, de 01/11/03; 
n°451 e 462,de 01/12/03,  PORTARIA GP- ESTABELECE 
Produtividade a Servidores-  n°s281, 282, 283 e 285,de 
31/10/03; n°294 e 297, de 02/12/03; DESIGNAR em 
Substituição por motivo de férias n°298, de 02/12/03; 
TORNAR SEM EFEITO PORTARIA n° 277 de 31/10/03; 
DISPOSIÇÃO de servidores n°284,de 31/10/03; n° 295,de 
02/12/03; n167304,de 09/12/03; PORROGAR LICENÇA            
n° 303,de 04/12/03; SUSPENDER licença para tratar de 
interesse particular n°0288,04/11/03; LICENÇA Prêmio         
n° 291 e 292, de 20/11/03; n°293,de 28/11/03; n°301, de 
03/12/03; n° 307, de 15/12/03; INCLUIR servidora em 
Portaria n° 296, de 02/12/03; PORTARIA PP -  
CONCEDER Diárias n°s 297, 297-A, 298, 298-A, 298-B, de 
10/11/03; n° 301, 301-A, 320, 302-A, 303, 304, de 14/11/03; 
n° 311, 311-A, 311-B, de 28/11/03; n° 312, 316, 317,de 
01/12/03;  DESPESAS Miúdas -  n° 299, de 11/11/03; 309, 
de 18/11/03; n°318, de 05/11/03;  AUTORIZA Empenho          
n° 300, de 13/11/03; n°310, de  18/11/03;   
COMPLEMENTO DE EMPENHO n°305, de 17/11/03; 
306,307 e 308, de 18/11/03.  
 
 
Manaus,  22  de  dezembro  de  2003. 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 
 
 
 
 
Ver. LUIZ ALBERTO CARIJÓ DE GOSZTONYI 
                               Presidente 
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